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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã.O GONÇALO DO AMARANTE

DECLARAçÃO pE r M PACTO O RçAM ENTÁruO-Fl NAN CEI RO

São Gonçalo do Amarante - CE, 16 de Fevereiro de 2023.

Em conformidade com o disposto no art.7 da Lei No.8.666/93 e o disposto no art. 16 da Lei

Complementar No. 101/2OOO (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar que há estimativa de

impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos para a ADESÄO À Afn DE REGISTRO

DE PREçOS DA SECRETARTA DE SEGURANçA PÚBLTCA E CTDADANTA DO MUNICíP¡O DE

CASCAVEL/CE, cujo objeto é ADESÃO À nrn DE REGTSTRO DE PREÇOS PARA IMPLANTAçÃO E

GERENCIAMENTO DE SISTEMA DE MONITORAMENTO DE TRANSITO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO

MUNICíP|O DE SÃo cONÇALo Do AMARANTE/CE, estando o processo em compatibilidade e

adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias, na forma a seguir programada:

1. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁR¡O

1601 DEPART, MUN. DE TRANS.TRANSP, E RODOVTÁ - 26.782.0010.2.138 REALTZAÇÃO DE

FtscAltzAçÃo e coarRTURA DE EVENTOS - ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV.

DE TERC. PESSOA JURíD|CA - SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 SERV|ÇOS TÉCNICOS PROFTSSIONAIS -

FONTE DE RECURSOS: 1752000000 RECURSO VINCULADO AO TRANSITO.

vALOR GLOBAk R$ 427.941.00 (QUATROCENTOS E VTNTE E SETE MrL E NOVECENTOS E

QUARENTA E UM REA!S).

M N DE ARAÚJO

Preside do partamento Municipal de

Trâns e Transporte Rodoviário


